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Oficio n" 121412025 - GS/SEMED/PMV Viseu-Pá, I I de julho de2025

A

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATTVO

Vossa Senhoria
JOÃO PAULO PINHEIRO BARROS
Agente de Contratação

Assunto: Pedido de Rescisão Amigável de Contrato.

Senhor Agente,

Cumprimentando-a cordiahnente, veúo, por meio deste, encaminhar,paÍa os devidos fins e

providências cabíveis, o Pedido de Rescisâo Amigável de Contrato Administrativo, Pregão Eletrônico

n" 01712024 - SRP, Contrato Administrativo no 052 e 05312025ÍDLCA, referente a empresa A P DA

SILVA - COMERCIO DE PEÇAS NAUTICAS EIRELI, inscrita n CNPJ: 32.2M.121/0001-41, com

fundamento no art. 137 dalei n" 14.13312021.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e o encamiúamento das providências

administrativas.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ANGELA LIMA
DA
SILVA:6749184
7234

Assinado de forma
digital por ANGELA

LIMA DA
SILYA:67491U723
4

ANGELA LIMÀ DA §ILVA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO N'03i2025

Rua Major Olímpio, s/no, Centro - Viseu-Pa
Email: educa_viseu@yahoo.com.br
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PREFEITTJRÂ MUNICPAL DE VI§EU/PA

Comissão de Contratos ou Setor Responsávell

ASSUNTO: PEDTDO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRÂTO
ADII{INISTRATTVO CONTRATO N" 052/2025/DLCA_ PROCESSO LICITATORIO N" 01 7/2024-SRP.

lcnhores,

A empresa A.P. DA SILVA COMERCIO DE PEÇA§ NAUTICA§ EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o Íf 32.204.121/000141, com sede na RUA JOYELINA MORGADO, N" 70 - CENTRO

-MARITUBA -PARA ,na qualidade de contratada no Contrato Àdministrativo n' 052/2025/DLCA celebrado
em decorrência do Pregão Eletrônico n" 017/2024 - SRP, vem, por meio deste, REQUERER A RESCISÃo

AMIGÁvEL Do REB-ERIIIo CoNTRATo, com fundamento no art. 137 da Lei n" 14.13312021 e na^s demais
disposições contratuais pertinentes.

A motivação deste pedido repousa em dois fatores principais:

Defasagem dos preços pactuados: os valores ajustados à epoca da Licitação (ANO DE 2024) não mais
refletem a realidade atual do mercado, havendo significativo aumento nos custos dos insumos e materiais,
o que compromete a viabilidade econômico-Íinanceira da execuçâo contratual nos moldes inicialmente
acordados;

2. Dificuldades logÍsticas: as condições de transporte e entrega dos materiais contratados tornaram-se
significativamente mais onerosÍrs e complexas, em virtude de alterações na malha logística da região, bem
como de elevação expressiva dos custos operacionais, o que impacta diretamente na regularidadc e
continuidade do fomecimeÍrto.

Diante do exposto, e visando resguardar o interesse público e evitar riscos de inadimplemento contratual, REeriER-

sr I cnlnrnacÃo nn nrsctsÃo amcÁwl »o corruto, conforme previsto no inciso I do art. 137 da Lei no

14.13312021, resguardando-se as partes de eventuais penalidades e possibilitando a adoção das medidas
administrativas cabíveis por paÍe da Administração.

Desde já, esta empresa se coloca à disposição para prestar os esclarecimentos necessários e, se for o caso, colaborar
para a formalização do distrato de forma consensual, nos termos legais.

Atenciosamente,

MARITUBA" lt DE JULHO DE 2025.
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ALEXSANDRA PIRES DA SILVA

RDPRESENTA.Ii{TE
A.P. DA SILVÀ COMERCIO DE PEÇAS NÂUTICAS EIRELI

FONE: (91) 3?07-9997
Email : apnautica_adm@hotnailcom
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RUA JOVELINA MORGAI}O, N" 70 -CENTRO_MARITUBA/PA
CNPJ: 322114.121/ 0,00I-41 - INSCJ§TAIIUAL: 15.ó2ú.0344
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PREFEITURA MT'NICPAL DE YISEUIPÂ

Comissão de Contratos ou Setor Responsávell

Â§SUNTO: PEDTDO DE RE,SCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO
ADMIT{ISTRATIVO CONTRATO N" 053/2$25/DLCA - PROCESSO LICITATORIO N'017/2024-SRP.

^- leilrores,

A ernpresa A.P. DA §ILVA COMERCIO DE PEÇÂ§ NAUTICAS EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o rL" 32.204.L211000141, com sede na RUA JOVELINA MORGADO, N" 70 - CENTRO

-MARITUBA -PARA ,na qualidade de contratada no Contrato Administrativo n" 053/2025/DLCA celebrado

em decorrência do Pregão Eletrônico n" 01712024 - §RP, vem, por meio deste, RgouuRgn n RgsctsÃo
AMrcÁvEL po RErERtpo CoNTRATo? com fundamento no art. 137 da Lei n" 14j33â021 e nas demais

disposições contratuais pertinentes.

A motivação deste pedído repousa em dois fatores principais:

1. Defasagem dos preços pactuados: os valores ajustados à epoca da Licita$o (ÂNO DE 2024) não mais

refletem a realidade atual do mercado, havendo significativo aumento nos custos dos insumos e materiais,

o que compromete a viabilidade econômico-financeira da execução contratual nos moldes inicialmente
acordados;

2. DiÍiculdades logísticas: as condições de transpofte e entrega dos materíais contratados tornaram-se

signiÍicativamente mais onerosns e complexas, em virtude de alterações na malha logística da região, bem
como de elevação expressiva dos custos operacionai§, o que impacta diretameate na regularidade e

continuidade do fomecimento.

Diante do exposto, e visando resguardar o interesse público e evitar riscos de inadimptemento contratual, REoUER-

sr, a cnunnacÃo nn ResclsÃo a:vucÁwr, no corrparo, conforme previsto no inciso 1 do art. 137 da Lei no

14.13312021, resguardando-se as partes de evertuais penalidades e possibilitando a adoção das medidas
administrativas cabíveis por parte da Administração.

Desde já, esta empresa se coloca à disposição para prestar os esclarecimentos necessários e, se for o caso, colaborar
pata afotmalizaçío do distrato de forma csnsansual, Íros termos legais.

Atenciosamente,

MÀRITUBÁ" 1l DE JULHO D82025.

A p DA SILVA COMERCIO DE ^.-. - Assinado de foma dioiral por A p DA stLVA
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ALEXSANDRÁ PIRES DA SILVA
REPRE§ENTANTE

A.P. DA SILVA COMERCIO IIE PEÇAS NÀfITICAS EIRELT
FONE: {91\ 3?a7-9997

Email: apnautica_adm@Jhotmail.com

A.P DA STLVA COMERCIO DE PEçAS NAUTTCAS EtRELt-Epp
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